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CÂMARA MUNICIPAL DE
LEME/SP

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

PROJETO DE LEI Nº     /2025
               Institui o "Março Lilás" no calendário oficial do    município para a conscientização, prevenção e combate ao câncer de colo de útero.

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Leme, o "Março Lilás", a ser celebrado anualmente durante todo o mês de março, dedicado à conscientização, prevenção e combate ao câncer de colo de útero 

Art. 2º* O "Março Lilás" terá como objetivos:
I - Informar e conscientizar a população sobre a importância da prevenção e do diagnóstico precoce do câncer de colo de útero;

II - Incentivar a realização do exame preventivo (Papanicolau) e a vacinação contra o HPV;

III - Promover a capacitação de profissionais da saúde para o atendimento especializado;

IV - Apoiar e divulgar as ações de entidades que atuam na prevenção e tratamento do câncer de colo de útero;

V - Estimular parcerias entre o setor público e privado para ampliar o acesso à informação e aos serviços de saúde relacionados ao tema.

Art. 3º Durante o "Março Lilás", o Poder Público Municipal poderá promover e apoiar a realização de atividades como:

I - Campanhas publicitárias de conscientização;

II - Palestras, seminários e debates sobre o tema;

III - Ações de mutirão para a realização de exames preventivos;

IV - Iluminação de prédios públicos na cor lilás como forma de sensibilização;

V - Distribuição de materiais informativos.

Art. 4ºAs despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 17 de março de 2025.

Carina Blascke

Vereadora

JUSTIFICATIVA

O câncer de colo de útero é um dos tipos de câncer mais prevalentes entre as mulheres, sendo uma das principais causas de mortalidade feminina no Brasil. A detecção precoce e a prevenção são fundamentais para a redução da incidência e da gravidade da doença. O exame Papanicolau e a vacinação contra o HPV são medidas essenciais para prevenir e diagnosticar precocemente essa enfermidade.

A instituição do "Março Lilás" tem como propósito mobilizar a sociedade e o poder público para ações que informem e incentivem as mulheres a realizarem exames preventivos e buscarem o acompanhamento médico adequado. Além disso, a campanha contribui para a formação de profissionais capacitados e para o fortalecimento de políticas públicas voltadas à saúde da mulher.

Dessa forma, este projeto de lei busca conscientizar a população sobre a importância da prevenção, diagnóstico precoce e tratamento do câncer de colo de útero, promovendo maior acesso a serviços de saúde e melhor qualidade de vida para as mulheres do município.

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 17 de março de 2025.

Carina Blascke
Vereadora
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